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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 93 DE 2023.

Institui regime fiscal sustentável para garantir a
estabilidade  macroeconômica  do  País  e  criar
as  condições  adequadas  ao  crescimento
socioeconômico, nos termos do disposto no art.
6º da Emenda à Constituição nº 126, de 21 de
dezembro de 2022.

EMENDA MODIFICATIVA
(Do Sr. PEDRO LUPION)

Modifica-se  o  inciso  IV  do  §  2º  do  artigo  3º  do  Substitutivo  do  Projeto  de  Lei
Complementar nº 93 de 2023, onde couber a seguinte redação:

“Art. 3º ...........................................................................................

§ 2º (...)

IV - as despesas das universidades públicas federais, das empresas públicas
da  União  prestadoras  de  serviços  para  hospitais  universitários  federais  e  das
instituições federais de educação,  ciência e tecnologia, vinculadas ao Ministério da
Educação,  dos  estabelecimentos  de  ensino  militares  federais,  e  das  demais
instituições  científicas,  tecnológicas  e  de  inovação,  as  despesas  do  programa  de
Defesa Agropecuária, nos valores custeados com receitas próprias, ou de convênios,
contratos ou de fontes de recursos com destinação vinculada,  celebrados com os
demais entes federativos ou entidades privadas; 

JUSTIFICATIVA

A  defesa  agropecuária  é  uma  área  importante  para  a  economia
brasileira,  responsável por garantir  a segurança alimentar do país e o acesso aos
mercados  internacionais.  São  exemplos  de  atividades  da  defesa  agropecuária  a
fiscalização sanitária de animais e vegetais, a vigilância epidemiológica, a prevenção
e controle de doenças animais e vegetais, entre outras.

Atualmente,  o Brasil  possui  um dos sistemas de defesa agropecuária
mais  avançados  do  mundo,  com  uma  estrutura  de  vigilância  sanitária  e
epidemiológica que abrange todo o território nacional, motivo de orgulho. No entanto,
a inovação legislativa trazida pela Emenda Constitucional 95/2016 não ressalvou os
investimentos  em defesa agropecuária  acima do Teto  de Gastos,  o  que pode ter
limitado o avanço desta relevante prática.

Considerando que o setor agropecuário é um dos principais motores da
economia brasileira, sendo responsável por uma parcela significativa do PIB e pela *C
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geração de milhões de empregos diretos e indiretos. A defesa agropecuária é uma
área  que  exige  investimentos  constantes  em tecnologia,  infraestrutura  e  recursos
humanos, para garantir a eficácia da fiscalização e prevenção de doenças animais e
vegetais. Limitar investimentos nessa área pode comprometer a qualidade e eficiência
dos serviços prestados.

Vale  ressaltar  que  o  Brasil  é  um  dos  principais  produtores  e
exportadores de alimentos do mundo. As exportações do agronegócio somaram US$
159,09 bilhões em 2022i e não há dúvidas de que tal cifra só foi possível com práticas
de defesa agropecuária  consolidadas,  fundamentais para garantir  a  qualidade e a
segurança dos produtos brasileiros no mercado internacional. Isso não significa que
não  haja  espaço  para  avanços,  uma vez  que  a  defesa  agropecuária  é  uma das
principais áreas de preocupação para manter a qualidade e a competitividade dos
produtos brasileiros no mercado internacional.

A  defesa  agropecuária  tem  um  papel  fundamental  na  garantia  da
segurança alimentar e da saúde pública. Investimentos em controle e prevenção de
doenças animais e vegetais podem ajudar a prevenir surtos de epidemias que podem
afetar a saúde da população e prejudicar a produção e a exportação de alimentos.
Investir nesta área é sinônimo de segurança e melhoria na reputação do Brasil no
exterior.

Outra razão é que o investimento em defesa agropecuária pode ajudar a
promover práticas sustentáveis de produção e comércio de alimentos, contribuindo
para a preservação do meio ambiente e a redução do impacto ambiental da atividade
agropecuária.  Portanto, investir  na defesa agropecuária no Brasil  é essencial  para
garantir  a  segurança  alimentar,  a  saúde  pública,  a  competitividade  do  setor
agropecuário e o desenvolvimento sustentável do país.

Diante do exposto, evidencia-se a oportunidade de avanço institucional
no sentido de incluir os investimentos em defesa agropecuária no rol de limites não
incluídos na base de cálculo do Regime Fiscal Sustentável.

Sala das Comissões, em      de                       de 2023

Deputado PEDRO LUPION
PP/PR
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i Exportações do agronegócio fecham 2022 com US$ 159 bilhões em vendas. Disponível em 
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/noticias/exportacoes-do-agronegocio-fecham-2022-com-
us-159-bilhoes-em-vendas#:~:text=As%20exporta%C3%A7%C3%B5es%20do%20agroneg%C3%B3cio
%20somaram,commodities%20agr%C3%ADcolas%20influenciaram%20o%20desempenho. 
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Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
(Do Sr. Pedro Lupion)

 

 

Institui regime fiscal sustentável

p a r a  g a r a n t i r  a  e s t a b i l i d a d e

macroeconômica do País e criar as

condições adequadas ao crescimento

socioeconômico, nos termos do disposto

no art. 6º da Emenda à Constituição nº

126, de 21 de dezembro de 2022.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD239664787500, nesta ordem:

 

 1  Dep. Pedro Lupion (PP/PR)

 2  Dep. Marangoni (UNIÃO/SP)

 3  Dep. Cristiane Lopes (UNIÃO/RO) - VICE-LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação

PSDB CIDADANIA, PDT, PSB, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PATRIOTA

 4  Dep. Alceu Moreira (MDB/RS)

 5  Dep. Laura Carneiro (PSD/RJ)

 6  Dep. Lafayette de Andrada (REPUBLIC/MG)

 7  Dep. Coronel Fernanda (PL/MT)

 8  Dep. Zé Trovão (PL/SC)

 9  Dep. Arnaldo Jardim (CIDADANIA/SP) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 10  Dep. Roberta Roma (PL/BA)

 11  Dep. José Rocha (UNIÃO/BA)

 12  Dep. Coronel Meira (PL/PE)

 13  Dep. Luiz Nishimori (PSD/PR)

 14  Dep. Ana Paula Leão (PP/MG)

 15  Dep. Josivaldo Jp (PSD/MA)

 16  Dep. Lucio Mosquini (MDB/RO)

 17  Dep. Daniela Reinehr (PL/SC)

 18  Dep. Giovani Cherini (PL/RS)

 19  Dep. Zé Vitor (PL/MG)

 20  Dep. Hercílio Coelho Diniz (MDB/MG)
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 21  Dep. Ricardo Salles (PL/SP)

 22  Dep. Evair Vieira de Melo (PP/ES)

 23  Dep. Marussa Boldrin (MDB/GO)
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